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PROGRESSÕES REMUNERATÓRIAS PARA 
AS CALENDAS GREGAS

obrigatórias de posicionamento remunerató-
rio dos investigadores de carreira tem vindo 
a ser abordada da pior forma.

Na verdade, não só o Estatuto de Carreira 
-
-
-

 O SNESup, que já no ano passado previ-
-

reunião negocial para debater esta questão.
Apesar da disponibilidade então demons-

trada pelo ministro Manuel Heitor, a verdade 
é que nunca foi dada resposta aos pedidos de 
reunião, nem nunca o Ministro preveu o seu 
agendamento, mantendo um limbo de silêncio.

Em silêncio, e sem vergonha, estão tam-

-
-
-

-

de desempenho dos investigadores, criando-
-

rios a posteriori que viola princípios básicos.

continue e que se degrade ainda mais a Car-

VENDO PARA CRER
-

lamento, o ministro Manuel Heitor declarou 
que já foram transferidas as verbas relati-
vas ao pagamento das alterações obrigató-
rias de posicionamento remuneratório.

Nesta questão importa saber o que foi 
pago e com que critérios foram calculadas 
as progressões em cada instituição, sendo 

-

-
posta a uma questão colocada pela deputada 
Ana Rita Bessa (do CDS-PP), o ministro escla-

acordo com o enunciado no inquérito RIVA 

-
bre esta matéria ainda no primeiro semestre 

-
-

como contactámos a própria DGAEP para que 

-
dos desse inquérito, convém conhecer o RIVA.  

O -
-

to remuneratório, nomeadamente:  

(pág. 3); 

-
sicionamento remuneratório quando al-

- o facto de os pontos sobrantes a 10 acu-

-
muneratória por cada 10 pontos acumula-
dos (pág. 6);  
Destes levantamentos resultou o famoso 

, que apresentou 
-

mental, nas carreiras docentes universitária 
e do politécnico, bem como na carreira de in-

Do trabalho de levantamento efetuado 
pelo SNESup recolhemos a resposta de di-

-

obrigatória por 10 pontos. Se alguma institui-

convém saber-se, para que o Governo apu-
re responsabilidades diretas de tal dirigente, 
pois este incumprimento possui consequên-
cias extremamente graves.  
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O RIVA estabeleceu a alteração obrigató-
ria de posicionamento remuneratório dos 
docentes do ensino superior com 10 pontos.

-
-

tamento em que enunciava claramente os 10 
pontos, seria estranho que de repente enun-
ciassem (ou aceitassem) um critério diferente.  

-
traram num momento de estilo livre inter-

-
tes de ensino superior, tal teria de ter sido co-

há muito que já deveriam ter dado conheci-
mento do mesmo aos seus docentes. Resta sa-

dado por algum dirigente mais diligente.
É óbvio que tudo isto tem vindo a demons-

trar as diversas debilidades que atravessam 
o nosso Ensino Superior (incluindo a própria 

-

posicionamento remuneratório dos docentes 
de ensino superior dá-se com 10 pontos. É o 
legal e justo.  

O SNESup não desiste enquanto não for 

-
muneratório.  

ADITAMENTO LEI 65/2017

(SGEC) elaborou um parecer que serve de 

-
-

suíam contratos válidos a 30/6/2016, abrangi-
dos pelo regime transitório, e que possam ter 
visto posteriormente os seus contratos cadu-

-

ainda que havendo caducado os seus contra-
tos, vê-los-ão repristinados, retomando o ser-

entrada em vigor da Lei n.º 65/2017.

SGEC, que permite emendar más interpreta-

anterior.

MCTES INVALIDA PREVPAP DE DOCENTES 
E INVESTIGADORES

-
díssima percentagem, quase absoluta, de re-

-
-

meros respeitantes aos investigadores: 79%.
-

do ainda em abril faltava analisar 52% dos 

dos requerimentos apresentados pelos in-
vestigadores), mas convenhamos que se de-

-
gia de reitores e presidentes de politécnico, 

-
dade de docentes e investigadores num logro.   

-
-
-

- o recurso a docentes convidados “exigi-
da pelos respetivos estatutos de carreira”, 

-
mente delimitados” e “eventualmente ir-
repetíveis”;

-

Lucrativos, que são juridicamente distin-

ainda que possam ter algum tipo de asso-

que testemunham de facto: 

convidados e visitantes (incluindo a sub-
versão das cargas horárias e a não remu-

- a precariedade dos investigadores, repe-
tidamente com bolsa sim, bolsa também, 



7

e/ou sucessivos contratos de Ciência/In-

de ensino superior como sócios fundadores 
e com direito de determinar quem pode ser 
associado (sendo quem manda de facto).   

precariedade através de uma medida basea-

-
-
-

tegramos precários, mas vejam os milhares de 

regime de outsoursing que instituímos(!).
Se no Governo há ministros que procla-

mam ser todos Mário Centeno, resta quem é 
-

radas pelo primeiro ministro demonstram-se 
ultrapassadas pela realidade -
va lá mesmo ninguém para o ouvir.

Nunca como antes, a lei vale tão pouco no 
Ensino Superior e Ciência. A Lei 112/2017 foi 
completamente obliterada pelo Governo, por 

-
do da IGEC sobre os regulamentos ilegais, ou 

-
sividade que atenta contra o próprio direito 

apenas e só uma questão sobre o regime que 
-

perior e Ciência.

assistir. Se deixarmos isto continuar, é certo 
que irá piorar, numa verdadeira autocracia 
de déspotas. 

PARLAMENTO RECOMENDA FISCALIZAÇÃO 
DL 57/2016

-
-

Decreto-Lei n.º 57/2016.   

PCP, recomenda ao Governo que: 

-

-
ra de concursos  é obrigatoriamente reali-

-
seiro de pós-doutoramento; 
- e que o Governo apresente um relatório 

-
-

gência do mesmo.   

-
da recomenda que: 

-

-

e Ensino Superior comunique a todas as 
-

ter de urgência, que é ilegal abrir concur-

57/2016 em entidades que não as entida-
des de acolhimento onde os bolseiros de-

ilegalidade repetida no Instituto Superior 

-
-

tivos (um verdadeiro outsourcing precário, 
que manifesta uma completa falta de orienta-

cumprimento da Lei.   
A ideia de impunidade que parece sur-

não só ao estado de direito, como ao sentido 
de uma sociedade moderna.  

Há quem viva saudoso das conversas de 
salão de corte ao jeito do século XVII e XVIIII. 

-
sam também por este atraso de mentalidades.

Portugal é um estado de direito democrático.


